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Nº 113, sexta-feira, 14 de junho de 2024ISSN 1677-7042Seção 1

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.055, DE 13 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a qualificação do projeto de criação do
Campus Integrado do Instituto Nacional de Câncer no
âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea
"a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 1º, inciso I e no art. 4º,
caput, inciso II, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 298, de
22 de fevereiro de 2024, ad referendum do Conselho do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI, o projeto de criação do Campus Integrado do Instituto
Nacional de Câncer - INCA, para fins de apoio à estruturação de estudos de parceria
público-privada para serviços não assistenciais, com vistas à sua modernização e à
adaptação de suas instalações para a melhoria da assistência prestada ao público.

Art. 2º A qualificação confere à Secretaria Especial para o Programa de
Parcerias e Investimentos da Casa Civil da Presidência da República a autorização para,
dentre outras ações:

I - acessar os documentos, os estudos e os demais materiais referentes ao
projeto qualificado que estejam disponíveis ou que tenham sido elaborados pelo Ministério
da Saúde, inclusive aqueles enviados pelo agente estruturador contratado, respeitados os
níveis de restrição e a confidencialidade que possam ser aplicados a cada documento;

II - participar de reuniões do INCA com o agente estruturador contratado,
durante a fase de estruturação do projeto; e

III - acompanhar todas as fases do projeto, desde a assinatura contratual,
incluídas as fases de implementação e operação do projeto em períodos diversos, até a
extinção do contrato de concessão.

Parágrafo único. O Ministério da Saúde, com a qualificação do projeto,
proporcionará o acesso integral da equipe da Secretaria Especial para o Programa de
Parcerias e Investimentos à documentação de que tratam os incisos I a III do caput e
incluirá a referida equipe nas fases do projeto indicadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Rui Costa dos Santos

DECRETO Nº 12.056, DE 13 DE JUNHO DE 2024

Promulga a Convenção relativa à Transferência de
Pessoas Condenadas, firmada pela República Federativa
do Brasil, em Estrasburgo, em 21 de março de 1983.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou a Convenção relativa
à Transferência de Pessoas Condenadas, em Estrasburgo, em 21 de março de 1983;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção por meio do
Decreto Legislativo nº 134, de 13 de outubro de 2022; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 26 de junho de 2023, o instrumento de ratificação à Convenção
e que esta entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico
externo, em 1º de outubro de 2023,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgada a Convenção relativa à Transferência de Pessoas
Condenadas, firmada em Estrasburgo, em 21 de março de 1983, anexa a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão da Convenção e ajustes complementares que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, caput, inciso I, da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Maria Laura da Rocha

Convenção relativa à Transferência de Pessoas Condenadas

Os Estados membros do Conselho da Europa e os outros Estados signatários da
presente Convenção:

Considerando que a finalidade do Conselho da Europa é conseguir uma união
mais estreita entre os seus membros;

Desejosos de incrementar a cooperação internacional em matéria penal;
Considerando que esta cooperação deve servir os interesses de uma boa

administração da justiça e favorecer a reinserção social das pessoas condenadas;
Considerando que estes objetivos exigem que os estrangeiros que se

encontram privados da sua liberdade em virtude de uma infração penal tenham a
possibilidade de cumprir a condenação no seu ambiente social de origem;

Considerando que a melhor forma de alcançar tal propósito é transferindo-os
para o seu próprio país;

Acordaram no seguinte:

Artigo 1º
Definições

Para os fins da presente Convenção, a expressão:
a) "Condenação" significa qualquer pena ou medida privativa da liberdade proferida

por um juiz, por um período determinado ou indeterminado, em virtude da prática de uma
infração penal;

b) "Sentença" significa uma decisão judicial impondo uma condenação;
c) "Estado da condenação" significa o Estado no qual foi condenada a pessoa

que pode ser ou já foi transferida;
d) "Estado da execução" significa o Estado para o qual o condenado pode ser

ou já foi transferido, a fim de aí cumprir a condenação.

Artigo 2º
Princípios gerais

1 - As Partes comprometem-se a prestar mutuamente, nas condições previstas
na presente Convenção, a mais ampla cooperação possível em matéria de transferência de
pessoas condenadas.

2 - Uma pessoa condenada no território de uma Parte pode, em conformidade
com as disposições da presente Convenção, ser transferida para o território de uma outra
Parte para aí cumprir a condenação que lhe foi imposta. Para esse fim pode manifestar,
quer junto do Estado da condenação, quer junto do Estado da execução, o desejo de ser
transferida nos termos da presente Convenção.

3 - A transferência pode ser pedida quer pelo Estado da condenação quer pelo
Estado da execução.

Artigo 3º
Condições da transferência

1 - Nos termos da presente Convenção, uma transferência apenas pode ter
lugar nas seguintes condições:

a) Se o condenado é nacional do Estado da execução;
b) Se a sentença é definitiva;
c) Se, na data da recepção do pedido de transferência, a duração da condenação

que o condenado tem ainda de cumprir é, pelo menos, de seis meses ou indeterminada;
d) Se o condenado ou, quando em virtude da sua idade ou do seu estado físico

ou mental um dos Estados o considere necessário, o seu representante tiver consentido na
transferência;

e) Se os atos ou omissões que originaram a condenação constituem uma
infração penal face à lei do Estado da execução ou poderiam constituir se tivessem sido
praticados no seu território; e

f) Se o Estado da condenação e o Estado da execução estiverem de acordo
quanto à transferência.

2 - Em casos excepcionais, as Partes podem acordar numa transferência mesmo
quando a duração da condenação que o condenado tem ainda de cumprir é inferior à
referida na alínea "c" do n.º 1.

3 - Qualquer Estado pode, no momento da assinatura ou do depósito do seu
instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, mediante declaração
dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, indicar que pretende excluir a
aplicação de um dos procedimentos referidos nas alíneas "a" e "b" do n.º 1 do artigo 9º
nas suas relações com as outras Partes.

4 - Qualquer Estado pode, em qualquer momento, mediante declaração dirigida
ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, definir, no que lhe diz respeito e para os fins
da presente Convenção, o termo "nacional".

Artigo 4º
Obrigação de fornecer informações

1 - Qualquer condenado ao qual a presente Convenção se possa aplicar deve
ser informado do seu conteúdo pelo Estado da condenação.

2 - Se o condenado exprimiu, junto do Estado da condenação, o desejo de ser
transferido ao abrigo da presente Convenção, este Estado deve informar de tal fato o Estado
da execução, o mais cedo possível, logo após a sentença ter transitado em julgado.

3 - As informações devem incluir:
a) O nome, a data e o lugar de nascimento do condenado;
b) Sendo caso disso, o seu endereço no Estado da execução;
c) Uma exposição dos fatos que originaram a condenação;
d) A natureza, a duração e a data de início da condenação.
4 - Se o condenado manifestou, junto do Estado da execução, o desejo de ser

transferido ao abrigo da presente Convenção, o Estado da condenação comunica a esse
Estado, a seu pedido, as informações referidas no n.º 3.

5 - O condenado deve ser informado por escrito de todas as diligências
empreendidas pelo Estado da condenação ou pelo Estado da execução em conformidade
com os números anteriores, bem como de qualquer decisão tomada por um dos dois
Estados relativamente a um pedido de transferência.

Artigo 5º
Pedidos e respostas

1 - Os pedidos de transferência e as respostas devem ser formulados por escrito.
2 - Esses pedidos devem ser dirigidos pelo Ministério da Justiça do Estado

requerente ao Ministério da Justiça do Estado requerido. As respostas devem ser comunicadas
pela mesma via.

3 - Qualquer Parte pode, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do
Conselho da Europa, indicar que utilizará outras vias de comunicação.

4 - O Estado requerido deve informar o Estado requerente, no mais curto prazo
possível, da sua decisão de aceitar ou de recusar a transferência pedida.

Artigo 6º
Documentos de apoio

1 - O Estado da execução deve, a pedido do Estado da condenação, fornecer a
este último:

a) Um documento ou uma declaração indicando que o condenado é nacional
desse Estado;

b) Uma cópia das disposições legais do Estado da execução das quais resulte
que os atos ou omissões que motivaram a condenação no Estado da condenação
constituem uma infração penal segundo a lei do Estado da execução ou constituiriam uma
infração caso tivessem sido cometidos no seu território;

c) Uma declaração contendo as informações referidas no n.º 2 do artigo 9º
2 - Se for pedida uma transferência, o Estado da condenação deve fornecer os

seguintes documentos ao Estado da execução, a menos que um dos dois Estados tenha
indicado que não dará o seu acordo à transferência:

a) Uma cópia autenticada da sentença e das disposições legais aplicadas;
b) A indicação do período de condenação já cumprido, incluindo informações

sobre qualquer detenção provisória, redução da pena ou outro ato relativo à execução da
condenação;

c) Uma declaração contendo o consentimento na transferência, de acordo com
a alínea "d" do n.º 1 do artigo 3º; e

d) Sempre que for caso disso, qualquer relatório médico ou social sobre o
condenado, qualquer informação sobre o seu tratamento no Estado da condenação e
qualquer recomendação para a continuação do seu tratamento no Estado da execução.

3 - Ambos os Estados podem solicitar que lhes seja fornecido qualquer dos
documentos ou declarações referidos nos nºs 1 e 2 antes de formular um pedido de
transferência ou de tomar a decisão de aceitar ou recusar a transferência.

Artigo 7º
Consentimento e verificação

1 - O Estado da condenação deverá assegurar-se de que a pessoa cujo
consentimento para a transferência é necessário nos termos da alínea "d" do n.º 1 do
artigo 3º o preste voluntariamente e com plena consciência das consequências jurídicas daí
decorrentes. O processo para a prestação de tal consentimento deverá reger-se pela lei do
Estado da condenação.

2 - O Estado da condenação deve facultar ao Estado da execução a possibilidade
de verificar, por intermédio de um cônsul ou outro funcionário designado de acordo com o
Estado da execução, se o consentimento foi dado nas condições referidas no número
anterior.

Artigo 8º
Efeitos da transferência para o Estado da condenação

1 - A execução da condenação fica suspensa no Estado da condenação logo que
as autoridades do Estado da execução tomem o condenado a seu cargo.

2 - O Estado da condenação não pode executar a condenação a partir do
momento em que o Estado da execução a considere cumprida.
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Nº 113, sexta-feira, 14 de junho de 2024ISSN 1677-7042Seção 1

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.055, DE 13 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a qualificação do projeto de criação do
Campus Integrado do Instituto Nacional de Câncer no
âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea
"a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1º, § 1º, inciso I e no art. 4º,
caput, inciso II, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 298, de
22 de fevereiro de 2024, ad referendum do Conselho do Programa de Parcerias de
Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica qualificado, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI, o projeto de criação do Campus Integrado do Instituto
Nacional de Câncer - INCA, para fins de apoio à estruturação de estudos de parceria
público-privada para serviços não assistenciais, com vistas à sua modernização e à
adaptação de suas instalações para a melhoria da assistência prestada ao público.

Art. 2º A qualificação confere à Secretaria Especial para o Programa de
Parcerias e Investimentos da Casa Civil da Presidência da República a autorização para,
dentre outras ações:

I - acessar os documentos, os estudos e os demais materiais referentes ao
projeto qualificado que estejam disponíveis ou que tenham sido elaborados pelo Ministério
da Saúde, inclusive aqueles enviados pelo agente estruturador contratado, respeitados os
níveis de restrição e a confidencialidade que possam ser aplicados a cada documento;

II - participar de reuniões do INCA com o agente estruturador contratado,
durante a fase de estruturação do projeto; e

III - acompanhar todas as fases do projeto, desde a assinatura contratual,
incluídas as fases de implementação e operação do projeto em períodos diversos, até a
extinção do contrato de concessão.

Parágrafo único. O Ministério da Saúde, com a qualificação do projeto,
proporcionará o acesso integral da equipe da Secretaria Especial para o Programa de
Parcerias e Investimentos à documentação de que tratam os incisos I a III do caput e
incluirá a referida equipe nas fases do projeto indicadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Rui Costa dos Santos

DECRETO Nº 12.056, DE 13 DE JUNHO DE 2024

Promulga a Convenção relativa à Transferência de
Pessoas Condenadas, firmada pela República Federativa
do Brasil, em Estrasburgo, em 21 de março de 1983.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e

Considerando que a República Federativa do Brasil firmou a Convenção relativa
à Transferência de Pessoas Condenadas, em Estrasburgo, em 21 de março de 1983;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou a Convenção por meio do
Decreto Legislativo nº 134, de 13 de outubro de 2022; e

Considerando que o Governo brasileiro depositou, junto ao Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 26 de junho de 2023, o instrumento de ratificação à Convenção
e que esta entrou em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico
externo, em 1º de outubro de 2023,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica promulgada a Convenção relativa à Transferência de Pessoas
Condenadas, firmada em Estrasburgo, em 21 de março de 1983, anexa a este Decreto.

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam
resultar em revisão da Convenção e ajustes complementares que acarretem encargos ou
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, caput, inciso I, da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Maria Laura da Rocha

Convenção relativa à Transferência de Pessoas Condenadas

Os Estados membros do Conselho da Europa e os outros Estados signatários da
presente Convenção:

Considerando que a finalidade do Conselho da Europa é conseguir uma união
mais estreita entre os seus membros;

Desejosos de incrementar a cooperação internacional em matéria penal;
Considerando que esta cooperação deve servir os interesses de uma boa

administração da justiça e favorecer a reinserção social das pessoas condenadas;
Considerando que estes objetivos exigem que os estrangeiros que se

encontram privados da sua liberdade em virtude de uma infração penal tenham a
possibilidade de cumprir a condenação no seu ambiente social de origem;

Considerando que a melhor forma de alcançar tal propósito é transferindo-os
para o seu próprio país;

Acordaram no seguinte:

Artigo 1º
Definições

Para os fins da presente Convenção, a expressão:
a) "Condenação" significa qualquer pena ou medida privativa da liberdade proferida

por um juiz, por um período determinado ou indeterminado, em virtude da prática de uma
infração penal;

b) "Sentença" significa uma decisão judicial impondo uma condenação;
c) "Estado da condenação" significa o Estado no qual foi condenada a pessoa

que pode ser ou já foi transferida;
d) "Estado da execução" significa o Estado para o qual o condenado pode ser

ou já foi transferido, a fim de aí cumprir a condenação.

Artigo 2º
Princípios gerais

1 - As Partes comprometem-se a prestar mutuamente, nas condições previstas
na presente Convenção, a mais ampla cooperação possível em matéria de transferência de
pessoas condenadas.

2 - Uma pessoa condenada no território de uma Parte pode, em conformidade
com as disposições da presente Convenção, ser transferida para o território de uma outra
Parte para aí cumprir a condenação que lhe foi imposta. Para esse fim pode manifestar,
quer junto do Estado da condenação, quer junto do Estado da execução, o desejo de ser
transferida nos termos da presente Convenção.

3 - A transferência pode ser pedida quer pelo Estado da condenação quer pelo
Estado da execução.

Artigo 3º
Condições da transferência

1 - Nos termos da presente Convenção, uma transferência apenas pode ter
lugar nas seguintes condições:

a) Se o condenado é nacional do Estado da execução;
b) Se a sentença é definitiva;
c) Se, na data da recepção do pedido de transferência, a duração da condenação

que o condenado tem ainda de cumprir é, pelo menos, de seis meses ou indeterminada;
d) Se o condenado ou, quando em virtude da sua idade ou do seu estado físico

ou mental um dos Estados o considere necessário, o seu representante tiver consentido na
transferência;

e) Se os atos ou omissões que originaram a condenação constituem uma
infração penal face à lei do Estado da execução ou poderiam constituir se tivessem sido
praticados no seu território; e

f) Se o Estado da condenação e o Estado da execução estiverem de acordo
quanto à transferência.

2 - Em casos excepcionais, as Partes podem acordar numa transferência mesmo
quando a duração da condenação que o condenado tem ainda de cumprir é inferior à
referida na alínea "c" do n.º 1.

3 - Qualquer Estado pode, no momento da assinatura ou do depósito do seu
instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, mediante declaração
dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, indicar que pretende excluir a
aplicação de um dos procedimentos referidos nas alíneas "a" e "b" do n.º 1 do artigo 9º
nas suas relações com as outras Partes.

4 - Qualquer Estado pode, em qualquer momento, mediante declaração dirigida
ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, definir, no que lhe diz respeito e para os fins
da presente Convenção, o termo "nacional".

Artigo 4º
Obrigação de fornecer informações

1 - Qualquer condenado ao qual a presente Convenção se possa aplicar deve
ser informado do seu conteúdo pelo Estado da condenação.

2 - Se o condenado exprimiu, junto do Estado da condenação, o desejo de ser
transferido ao abrigo da presente Convenção, este Estado deve informar de tal fato o Estado
da execução, o mais cedo possível, logo após a sentença ter transitado em julgado.

3 - As informações devem incluir:
a) O nome, a data e o lugar de nascimento do condenado;
b) Sendo caso disso, o seu endereço no Estado da execução;
c) Uma exposição dos fatos que originaram a condenação;
d) A natureza, a duração e a data de início da condenação.
4 - Se o condenado manifestou, junto do Estado da execução, o desejo de ser

transferido ao abrigo da presente Convenção, o Estado da condenação comunica a esse
Estado, a seu pedido, as informações referidas no n.º 3.

5 - O condenado deve ser informado por escrito de todas as diligências
empreendidas pelo Estado da condenação ou pelo Estado da execução em conformidade
com os números anteriores, bem como de qualquer decisão tomada por um dos dois
Estados relativamente a um pedido de transferência.

Artigo 5º
Pedidos e respostas

1 - Os pedidos de transferência e as respostas devem ser formulados por escrito.
2 - Esses pedidos devem ser dirigidos pelo Ministério da Justiça do Estado

requerente ao Ministério da Justiça do Estado requerido. As respostas devem ser comunicadas
pela mesma via.

3 - Qualquer Parte pode, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do
Conselho da Europa, indicar que utilizará outras vias de comunicação.

4 - O Estado requerido deve informar o Estado requerente, no mais curto prazo
possível, da sua decisão de aceitar ou de recusar a transferência pedida.

Artigo 6º
Documentos de apoio

1 - O Estado da execução deve, a pedido do Estado da condenação, fornecer a
este último:

a) Um documento ou uma declaração indicando que o condenado é nacional
desse Estado;

b) Uma cópia das disposições legais do Estado da execução das quais resulte
que os atos ou omissões que motivaram a condenação no Estado da condenação
constituem uma infração penal segundo a lei do Estado da execução ou constituiriam uma
infração caso tivessem sido cometidos no seu território;

c) Uma declaração contendo as informações referidas no n.º 2 do artigo 9º
2 - Se for pedida uma transferência, o Estado da condenação deve fornecer os

seguintes documentos ao Estado da execução, a menos que um dos dois Estados tenha
indicado que não dará o seu acordo à transferência:

a) Uma cópia autenticada da sentença e das disposições legais aplicadas;
b) A indicação do período de condenação já cumprido, incluindo informações

sobre qualquer detenção provisória, redução da pena ou outro ato relativo à execução da
condenação;

c) Uma declaração contendo o consentimento na transferência, de acordo com
a alínea "d" do n.º 1 do artigo 3º; e

d) Sempre que for caso disso, qualquer relatório médico ou social sobre o
condenado, qualquer informação sobre o seu tratamento no Estado da condenação e
qualquer recomendação para a continuação do seu tratamento no Estado da execução.

3 - Ambos os Estados podem solicitar que lhes seja fornecido qualquer dos
documentos ou declarações referidos nos nºs 1 e 2 antes de formular um pedido de
transferência ou de tomar a decisão de aceitar ou recusar a transferência.

Artigo 7º
Consentimento e verificação

1 - O Estado da condenação deverá assegurar-se de que a pessoa cujo
consentimento para a transferência é necessário nos termos da alínea "d" do n.º 1 do
artigo 3º o preste voluntariamente e com plena consciência das consequências jurídicas daí
decorrentes. O processo para a prestação de tal consentimento deverá reger-se pela lei do
Estado da condenação.

2 - O Estado da condenação deve facultar ao Estado da execução a possibilidade
de verificar, por intermédio de um cônsul ou outro funcionário designado de acordo com o
Estado da execução, se o consentimento foi dado nas condições referidas no número
anterior.

Artigo 8º
Efeitos da transferência para o Estado da condenação

1 - A execução da condenação fica suspensa no Estado da condenação logo que
as autoridades do Estado da execução tomem o condenado a seu cargo.

2 - O Estado da condenação não pode executar a condenação a partir do
momento em que o Estado da execução a considere cumprida.
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Artigo 9º
Efeitos da transferência para o Estado da execução

1 - As autoridades competentes do Estado da execução devem:
a) Continuar a execução da condenação imediatamente ou com base numa

decisão judicial ou administrativa, nas condições referidas no artigo 10º; ou
b) Converter a condenação, mediante processo judicial ou administrativo, numa

decisão desse Estado, substituindo assim a sanção proferida no Estado da condenação por
uma sanção prevista pela legislação do Estado da execução para a mesma infração, nas
condições referidas no artigo 11º

2 - Se tal for solicitado, o Estado da execução deve indicar ao Estado da
condenação, antes da transferência da pessoa condenada, qual destes processos irá adotar.

3 - A execução da condenação rege-se pela lei do Estado da execução, o qual
detém competência exclusiva para tomar todas as decisões apropriadas.

4 - Qualquer Estado cujo direito interno o impeça de fazer uso de qualquer dos
procedimentos referidos no n.º 1 para executar as medidas impostas no território de outra
Parte relativamente a pessoas que, devido ao seu estado mental, tenham sido declaradas
criminalmente irresponsáveis por uma infração e que esteja disposto a receber essas pessoas
com vista à continuação do seu tratamento pode, mediante declaração dirigida ao Secretário-
Geral do Conselho da Europa, indicar o procedimento que adotará nestes casos.

Artigo 10º
Continuação da execução

1 - No caso de continuação da execução, o Estado da execução fica vinculado
pela natureza jurídica e pela duração da sanção, tal como resultam da condenação.

2 - Contudo, se a natureza ou a duração desta sanção forem incompatíveis com
a legislação do Estado da execução, ou se a legislação deste Estado o exigir, o Estado da
execução pode, com base em decisão judicial ou administrativa, adaptá-la à pena ou medida
previstas na sua própria lei para infrações da mesma natureza. Quanto à sua natureza, esta
pena ou medida corresponderá, tanto quanto possível, à imposta pela condenação a
executar. Ela não pode agravar, pela sua natureza ou duração, a sanção imposta no Estado
da condenação nem exceder o máximo previsto pela lei do Estado da execução.

Artigo 11º
Conversão da condenação

1 - No caso de conversão da condenação aplica-se o processo previsto pela lei
do Estado da execução. Ao efetuar a conversão, a autoridade competente:

a) Ficará vinculada pela constatação dos factos na medida em que estes
figurem explícita ou implicitamente na sentença proferida no Estado da condenação;

b) Não pode converter uma sanção privativa da liberdade numa sanção pecuniária;
c) Descontará integralmente o período de privação da liberdade cumprido pelo

condenado; e
d) Não agravará a situação penal do condenado nem ficará vinculada pela

sanção mínima eventualmente prevista pela lei do Estado da execução para a infração ou
infrações cometidas.

2 - Quando o processo de conversão tenha lugar após a transferência da pessoa
condenada, o Estado da execução manterá essa pessoa detida ou tomará outras medidas de
modo a assegurar a sua presença no Estado da execução até ao termo desse processo.

Artigo 12º
Perdão, amnistia, comutação

Cada uma das Partes pode conceder o perdão, a anistia ou a comutação da
pena, em conformidade com a sua Constituição ou outra legislação.

Artigo 13º
Revisão da sentença

Apenas o Estado da condenação tem o direito de decidir sobre qualquer recurso
interposto para revisão da sentença.

Artigo 14º
Cessação da execução

O Estado da execução deve cessar a execução da condenação logo que seja
informado pelo Estado da condenação de qualquer decisão ou medida que tenha como
efeito retirar à condenação o seu carácter executório.

Artigo 15º
Informações relativas à execução

O Estado da execução fornecerá informações ao Estado da condenação
relativamente à execução da condenação:

a) Logo que considere terminada a execução da condenação;
b) Se o condenado se evadir antes de terminada a execução da condenação; ou
c) Se o Estado da condenação lhe solicitar um relatório especial.

Artigo 16º
Trânsito

1 - Uma Parte deve, nos termos da sua lei, aceder a um pedido de trânsito de
um condenado pelo seu território se tal pedido lhe for formulado por uma outra Parte que
tenha, por sua vez, acordado com uma outra Parte ou um terceiro Estado na transferência
do condenado para ou a partir do seu território.

2 - Uma Parte pode recusar a concessão do trânsito:
a) Se o condenado for um seu nacional; ou
b) Se a infração que motivou a condenação não constituir uma infração

segundo a sua lei.
3 - Os pedidos de trânsito e as respostas devem ser comunicados pelas vias

referidas nos nºs 2 e 3 do artigo 5º.
4 - Uma Parte pode aceder a um pedido de trânsito de um condenado pelo seu

território, formulado por um terceiro Estado, se este tiver acordado com uma outra Parte
a transferência para ou a partir do seu território.

5 - A Parte à qual é pedido o trânsito pode manter o condenado detido durante
o período estritamente necessário ao trânsito pelo seu território.

6 - Pode ser solicitada à Parte a quem é pedida a concessão do trânsito a
garantia de que o condenado não será perseguido, nem detido, sem prejuízo do disposto
no número anterior, nem submetido a qualquer outra restrição da sua liberdade no
território do Estado de trânsito por fatos ou condenações anteriores à sua partida do
território do Estado da condenação.

7 - Não é necessário qualquer pedido de trânsito se for utilizada a via aérea para
atravessar o território de uma Parte e não estiver prevista qualquer aterragem. Contudo,
qualquer Estado pode, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da
Europa no momento da assinatura ou do depósito do seu instrumento de ratificação, de
aceitação, de aprovação ou de adesão, exigir que lhe seja notificado qualquer trânsito sobre
o seu território.

Artigo 17º
Línguas e encargos

1 - As informações referidas nos nºs 2 a 4 do artigo 4º devem ser prestadas na
língua da Parte a quem são dirigidas ou numa das línguas oficiais do Conselho da Europa.

2 - Sem prejuízo do disposto no n.º 3, não é necessária qualquer tradução dos
pedidos de transferência ou dos documentos de apoio.

3 - Qualquer Estado, no momento da assinatura ou do depósito do seu
instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, mediante declaração
dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, pode exigir que os pedidos de

transferência e os documentos de apoio sejam acompanhados de uma tradução na sua
própria língua, numa das línguas oficiais do Conselho da Europa ou na que indicar de entre
estas. Pode declarar, nesse momento, que está disposto a aceitar traduções em qualquer
outra língua para além da língua oficial, ou das línguas oficiais, do Conselho da Europa.

4 - Salvo a exceção referida na alínea "a" do n.º 2 do artigo 6º, os documentos
transmitidos de acordo com a presente Convenção não carecem de legalização.

5 - As despesas resultantes da aplicação da presente Convenção são suportadas
pelo Estado da execução, com exceção das despesas efetuadas exclusivamente no
território do Estado da condenação.

Artigo 18º
Assinatura e entrada em vigor

1 - A presente Convenção está aberta à assinatura dos Estados membros do
Conselho da Europa e dos Estados não membros que participaram na sua elaboração. Será
submetida a ratificação, aceitação ou aprovação. Os instrumentos de ratificação, de aceitação
ou de aprovação serão depositados junto do Secretário-Geral do Conselho da Europa.

2 - A presente Convenção entrará em vigor no 1º dia do mês seguinte ao termo
do prazo de três meses após a data em que três Estados membros do Conselho da Europa
tenham expressado o seu consentimento em ficar vinculados à Convenção em conformidade
com o disposto no nº 1.

3 - Para qualquer Estado signatário que expresse posteriormente o seu
consentimento em ficar vinculado à Convenção, esta entrará em vigor no 1º dia do mês
seguinte ao termo do prazo de três meses após a data do depósito do instrumento de
ratificação, de aceitação ou de aprovação.

Artigo 19º
Adesão dos Estados não membros

1 - Após a entrada em vigor da presente Convenção, o Comité de Ministros do
Conselho da Europa poderá, após consulta aos Estados Contratantes, convidar qualquer
Estado não membro do Conselho e não referido no nº 1 do artigo 18º a aderir à presente
Convenção, por decisão tomada pela maioria prevista na alínea "d" do artigo 20º do
Estatuto do Conselho da Europa e por unanimidade dos representantes dos Estados
Contratantes com assento no Comité.

2 - Para qualquer Estado aderente, a Convenção entrará em vigor no 1º dia do
mês seguinte ao termo do prazo de três meses após a data do depósito do instrumento de
adesão junto do Secretário-Geral do Conselho da Europa.

Artigo 20º
Aplicação territorial

1 - Qualquer Estado pode, no momento da assinatura ou no momento do
depósito do seu instrumento de ratificação, de aceitação ou de adesão, designar o
território ou os territórios aos quais se aplicará a presente Convenção.

2 - Qualquer Estado pode, em qualquer momento posterior, mediante declaração
dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, alargar a aplicação da presente
Convenção a qualquer outro território. A Convenção entrará em vigor relativamente a esse
território no 1º dia do mês seguinte ao termo do prazo de três meses após a data de
recepção da declaração pelo Secretário-Geral.

3 - Qualquer declaração feita nos termos dos dois números anteriores pode ser
retirada, relativamente a qualquer território nela designado, mediante notificação dirigida
ao Secretário-Geral do Conselho da Europa. A retirada produzirá efeito no 1º dia do mês
seguinte ao termo do prazo de três meses após a data de recepção da notificação pelo
Secretário-Geral.

Artigo 21º
Aplicação no tempo

A presente Convenção aplicar-se-á à execução das condenações pronunciadas
antes ou depois da sua entrada em vigor.

Artigo 22º
Conexão com outras convenções e acordos

1 - A presente Convenção não prejudica os direitos e obrigações decorrentes
dos tratados de extradição e de outros tratados de cooperação internacional em matéria
penal que prevejam a transferência de detidos para fins de acareação ou depoimento.

2 - Sempre que duas ou mais Partes tenham já celebrado ou venham a celebrar
um acordo ou um tratado sobre a transferência de condenados ou sempre que tenham
estabelecido ou venham a estabelecer de qualquer outro modo as suas relações neste
domínio, terão a faculdade de aplicar o referido acordo, tratado ou convénio, em vez da
presente Convenção.

3 - A presente Convenção não prejudica o direito de os Estados Parte na Convenção
Europeia sobre o Valor Internacional das Sentenças Penais celebrarem entre si acordos bilaterais
ou multilaterais, relativamente às questões reguladas por essa Convenção, para completar as
suas disposições ou para facilitar a aplicação dos princípios nela contidos.

4 - Se um pedido de transferência cair no âmbito de aplicação da presente
Convenção e da Convenção Europeia sobre o Valor Internacional das Sentenças Penais ou
de qualquer outro acordo ou tratado sobre a transferência de condenados, o Estado
requerente deve, quando formular o pedido, especificar o instrumento nos termos do qual
o mesmo é feito.

Artigo 23º
Resolução amigável

O Comité Europeu para os Problemas Criminais manter-se-á informado da
aplicação da presente Convenção e tomará as medidas necessárias para facilitar a
resolução amigável de qualquer dificuldade que possa resultar da sua aplicação.

Artigo 24º
Denúncia

1 - Qualquer Parte pode, em qualquer momento, denunciar a presente
Convenção, mediante notificação dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa.

2 - A denúncia produzirá efeito no 1º dia do mês seguinte ao termo do prazo
de três meses após a data de recepção da notificação pelo Secretário-Geral.

3 - Contudo, a presente Convenção continuará a aplicar-se à execução das
condenações de pessoas transferidas em conformidade com a referida Convenção antes da
denúncia produzir efeito.

Artigo 25º
Notificações

O Secretário-Geral do Conselho da Europa notificará aos Estados membros do
Conselho da Europa, aos Estados não membros que participaram na elaboração da
presente Convenção e a todos os Estados que a ela tenham aderido:

a) Qualquer assinatura;
b) O depósito de qualquer instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação

ou de adesão;
c) Qualquer data de entrada em vigor da presente Convenção nos termos dos

nºs 2 e 3 do artigo 18º, do n.º 2 do artigo 19º e dos nºs 2 e 3 do artigo 20º;
d) Qualquer outro ato, declaração, notificação ou comunicação relativos à

presente Convenção.
Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito,

assinaram a presente Convenção.
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Feito em Estrasburgo, a 21 de março de 1983, em francês e em inglês, fazendo
os dois textos igualmente fé, num único exemplar, que ficará depositado nos arquivos do
Conselho da Europa. O Secretário-Geral do Conselho da Europa enviará uma cópia
autenticada a cada um dos Estados membros do Conselho da Europa, aos Estados não
membros que participaram na elaboração da presente Convenção e a todos os Estados
convidados a aderir à Convenção.

Pelo Governo da República da Áustria
_________________________________

D. Bukowski

Pelo Governo do Reino da Bélgica
__________________________________

A. J. Vranken

Pelo Governo da República de Chipre

_________________________________

Pelo Governo do Reino da Dinamarca
_________________________________

Kjeld Willumsen

Pelo Governo da República Francesa

__________________________________

Pelo Governo da República Federal
da Alemanha

___________________________________
Karl-Alexander Hampe

Pelo Governo da República Helénica
___________________________________

N. Diamantopoulos

Pelo Governo da República da Islândia

__________________________________

Pelo Governo da Irlanda

__________________________________

Pelo Governo da República Italiana

________________________________

Pelo Governo do Principado
do Listenstaina

________________________________

Pelo Governo do Grão-Ducado
do Luxemburgo

_________________________________
Jean Hostert

Pelo Governo de Malta

___________________________________

Pelo Governo do Reino da Holanda
___________________________________

C. Schneider

Pelo Governo do Reino da Noruega

__________________________________

Pelo Governo da República Portuguesa

__________________________________
J. P. Bastos

Pelo Governo do Reino da Espanha

__________________________________

Pelo Governo do Reino da Suécia
___________________________________

Bertil Arvidson

Pelo Governo da Confederação Suíça
__________________________________

I. Apelbaum

Pelo Governo da República Turca

__________________________________

Pelo Governo do Reino Unido
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte

_________________________________

Pelo Governo do Canadá
_________________________________

J.-Y. Grenon

Pelo Governo dos Estados
Unidos da América

_________________________________
Robert O. Homme

DECRETO Nº 12.057, DE 13 DE JUNHO DE 2024

Autoriza o aumento de capital social da
Telecomunicações Brasileiras S.A.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º do Decreto-Lei nº 1.678, de 22 de
fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizado o aumento de capital social da Telecomunicações
Brasileiras S.A. - Telebras, com a emissão de novas ações ordinárias nominativas e
preferenciais nominativas.

Art. 2º O aumento de capital social da Telebras ocorrerá por meio da incorporação
da atualização dos recursos previstos no art. 2º, caput, incisos I, II e III, do Decreto nº 11.046, de
13 de abril de 2022, pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic,
nos termos do disposto no Decreto nº 2.673, de 16 de julho de 1998.

Art. 3º Fica a União autorizada a subscrever ações:
I - emitidas na forma prevista no art. 1º, por meio da utilização de créditos

relativos aos seus investimentos na Telebras, na proporção de sua participação no capital
social da empresa, após a aprovação do aumento de capital social pela assembleia geral de
acionistas; e

II - na proporção da participação dos acionistas minoritários, na hipótese de
estes não exercerem seu direito de preferência no prazo estabelecido na assembleia geral
de acionistas, que não poderá ser inferior a trinta dias, nos termos do disposto no art. 171
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
Fernando Haddad

DECRETO Nº 12.058, DE 13 DE JUNHO DE 2024

Dispõe sobre a execução do Ducentésimo Décimo Oitavo
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação
Econômica nº 18 (218PA-ACE18), firmado pela República
Federativa do Brasil, pela República Argentina, pela
República do Paraguai e pela República Oriental do
Uruguai.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação
Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado pela República Federativa do Brasil em 12 de
agosto de 1980 e promulgado pelo Decreto nº 87.054, de 23 de março de 1982, prevê a
modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da
República Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, com base
no Tratado de Montevidéu de 1980, firmaram em 29 de novembro de 1991, em Montevidéu, o
Acordo de Alcance Parcial de Complementação Econômica nº 18, promulgado pelo Decreto nº
550, de 27 de maio de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Federativa do Brasil, da República
Argentina, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de
Montevidéu de 1980, firmaram em 2 de outubro de 2023, em Montevidéu, o Ducentésimo
Décimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 18;

D E C R E T A :

Art. 1º O Ducentésimo Décimo Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica nº 18, firmado pela República Federativa do Brasil, pela República
Argentina, pela República do Paraguai e pela República Oriental do Uruguai, em 2 de outubro
de 2023, anexo a este Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 13 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Maria Laura da Rocha

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA Nº 18 CELEBRADO ENTRE ARGENTINA,
BRASIL, PARAGUAI E URUGUAI

(AAP.CE/18)
Ducentésimo Décimo Oitavo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da
República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, acreditados por seus respectivos
Governos, segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportunamente
na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI).

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicional ao ACE-18 e a Resolução
GMC Nº 43/03.

CONVÊM EM:
Artigo 1º Incorporar ao Acordo de Complementação Econômica Nº 18 a Decisão Nº

05/23 relativa a "Regime de Origem MERCOSUL", que consta como anexo e integra o presente
Protocolo.

Artigo 2º Uma vez em vigor, o presente Protocolo revogará os Protocolos
Adicionais Nos 18.77, 18.83, 18.94, 18.99, 18.106, 18.159, 18.180, 18.182, 18.183, 18.194 e
18.217.

Artigo 3º O presente Protocolo entrará em vigor 30 dias após a notificação da
Secretaria-Geral da ALADI aos países signatários de que recebeu a comunicação da Secretaria
do MERCOSUL informando a incorporação da norma MERCOSUL e de seu correspondente
Protocolo Adicional aos ordenamentos jurídicos dos quatro Estados Partes do MERCOSUL.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal notificação, na medida do possível,
no mesmo dia em que receba a comunicação da Secretaria do MERCOSUL.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente Protocolo, do qual
enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos dos países signatários e à Secretaria do
M E R CO S U L .

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o presente Protocolo na
cidade de Montevidéu, aos dois dias do mês de outubro de 2023, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:
Mariano Kestelboim;

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:
Antonio José Ferreira Simões

Pelo Governo da República do Paraguai:
Didier César Olmedo Adorno

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:
Enrique Ribeiro Crestino.
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